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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º _______DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da lei 1.522 de 2019, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura de Bom Jardim de Minas, do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais e dá outras providências. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS aprovou e eu, Prefeito Municipal, José Francisco Mattos e Silva, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica alterado o texto da alínea “b”, do inciso I, do artigo 3º da lei 1.522 de 2019, passando a contar com a seguinte redação:

Art 3º. (...)
I- (…)
a) (...)
b) Um representante indicado pela mesa diretora do Poder Legislativo Municipal;
(...)

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;


Bom Jardim de Minas, 24 de março de 2025.


Reinaldo Ribeiro Nunes
Presidente

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo retificar a composição do Conselho Municipal de Cultura de Bom Jardim de Minas, do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais, suprimindo a participação direta de vereadores como membros do referido órgão e, em substituição, prevendo a indicação de um representante pelo chefe do Poder Legislativo Municipal.
A adequação proposta fundamenta-se nos princípios da separação dos poderes e da harmonia entre eles, conforme disposto no artigo 2º da Constituição Federal, que estabelece a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. A participação direta de vereadores no Conselho Municipal de Educação e Cultura poderia gerar uma sobreposição indevida de funções, uma vez que o papel primordial do Legislativo é a fiscalização e a proposição de normas, enquanto a gestão e execução das políticas públicas de educação e cultura competem, prioritariamente, ao Executivo.
Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e as orientações do Ministério da Educação destacam a importância de que os Conselhos Municipais de Educação e Cultura sejam compostos por representantes da sociedade civil, do setor educacional e do poder público, mas sem que haja interferência política que possa comprometer a autonomia do órgão.
A substituição da participação direta de vereadores pela indicação de um representante pelo chefe do Poder Legislativo Municipal mantém a representatividade do Legislativo no Conselho sem comprometer a imparcialidade e a independência do órgão. Dessa forma, garante-se que a Casa Legislativa continue acompanhando e contribuindo para as políticas educacionais e culturais do município, mas sem o risco de conflitos de interesse ou desequilíbrio entre os poderes.
Diante do exposto, a presente proposta visa garantir a legalidade e a adequação da composição do Conselho Municipal de Educação e Cultura, respeitando os princípios constitucionais e assegurando maior eficiência e transparência na atuação deste colegiado. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante medida.
Bom Jardim de Minas, 24 de março de 2025.

Reinaldo Ribeiro Nunes
Presidente
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